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Prefeitura da Estância de S .. José elos Campos. 
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€ Jtado clt! São 'Paulo. 

N Q 987 

de )O de julho de 1963 

A Câmara l:unicioal de São José dos Campos decreta e 

eu s anciono e oromulgo a seguinte lei : 
Artirao 1º - ~ica a Pref8itura da ~stância autoriza 

d8 a receber em doa~ão do s~ . Benedito Pinto da Cunha o imÓvel abaixo 
caracterizado , necessário à construção de prédio para escola isolada, 
a saber: "Um terreno co~ a área total de 275 m2 (duzentos e setenta e 

cinco metros quadrados), situado no loteawento denominado Vila S~o 

Dento - 2ª gleba (Bairro da Pernanbucana.) no 1º Subdistrito , quadra 

6 , da Rua I, onde Meds 12,00 mt. (doze ~9tros) de frente , divisando à 
esqqerda com o lote 6 , onde mede 25 ,00 mt . (vinte e cinco metros); ~ 
direita com 0 lote 9 , onde mede 25 ,00 wt . (vi~te e cinco metros) e no 

fundos com o lote 4, onde mede lO mt . (dez T.0 tros), imÓvel pertencen

te a 3enedito Pinto da Cunha" . 
Artigo 2º_- Fica a Pr efeitura da ]st~ncia autoriza

da a receber e~ doação do sr . ~rnesto ~ernardo e sua mulher, o imÓvel 
, 

neces S<'i r i o a a bertur.3 do prolon8aMr:;nto i'inal 'la ... =tua Paul0 S~ tubal, a -

t~ a Rua Paraibuna , e 1ue assim se descreve: 
''UM terreno com a are a total de 129 ,oo m2 (cento e 

vinte nove metr:~s quadra1:Js), 111edin1o "3 mt . (três metro-5) nela frente 

\ e ieual ~e1ida n~s fundos , onde se divide resp0ctivarne~te co~ as ruas 

Paraibuna e ?aulo Setubal e Ü3 ,00 mt. C1uarente1 e três r.etros) de atn

hos os larl :Js , onje se dl vide pelo lado dir3 i to C')rn terreno de "'Jr:mri.§ . 
dade do proprio ioador pelo lado es1uer~o co~ terfeno de propriedade 
de Joiío de Oliv~ira e João l·Hacci 11

o 

artigo 3º -
A 

~ica a Prefeitura da 2stancia aut~rizÊ 
da~ recebe~ e~ d:Jaqio do sr . PeJro Jos~ de Oliveira, Uô tqrreno de 
~ua ?roprie1sje , a~iante descrito, destinado ~ con~truçio de um p~ço 

ar tez i ano , a saber : ''U:m terreno c :Jnstnnte do lot(~ 9, com a área total 

\de ,943m2 (oitocentos e quarent a e três l"'letrws quadrados) , situado na 
Vila Oliveira , com entrada pela 3ua Pedro Alvares Cabral, medindo 20rr 
(vinte metros) de frente onde se divide com uma rtua Projetada; 45,60rr 
(..,n~"t'ton+!l o ,...inn'""\ l"f"t.of-,..,-._c o c~c- con+~ f'\a Y'l+ { mf'"lo +,..._nc ) noln 1~~n oc-rct'tO,....~"'"\-
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Prefeitura ela Estância ele S. José dos Campos 

Em de 

tent~ centi~~tros) pelo l31o dir~ito o~1~ se divije com o lote nQ 7 
e fin3l"3nte ?l,lS mt . (vinte e u~ me~ros e quinze centÍmetros) ,no~ 
fundoE o~de se divide com a Avaniia ~rojetadH (Avenida de fundo do 
c.:)rrego do Lavapés 11

• 

" Artigo UQ - Fica a Prefeitur3 da ~stancia autoriz~ 

da a recnber em dORG~o um torran~ de oropriodqde do Sr . Jos~ rlo4ri
rues de hraujo , situado no Distrito de Juu~nio de }elo , necess~rio 
ao :JrolonrJ,ento de 1.1ma via ainda se!!l de~orrina'"'ão, paralela a i.ua 
15 de rovembro e cujos caracterÍsticos e confrontaç5~s assir se de~ 
creve : " VII' :erreno de i'orrna !'f'P,Ul r, 1ue ligo a Hua José da 8ilva à 
Hua Ambr"Jsio Folina , cDnfront<:•ndo de ambos 'JS lados com terrenos de 
propriedade do prÓprio doador e paralelo 8 .:tua 15 de r,bvembro' ' · 

Artigo 5º - ~ica a Prefeitura da ~stância autorizª 
da a rec~ber em doaqio do Sr . ~ni~al l olina o irr~vel adiante caractft 
rizado , nec~~s~rio ~ amoliar~o io Ce~it~rio de ~up~nio de ~elo , a 
saher: " JI1" terreno c"3m a area tot1l de 1::3qz m2 (hurr mil oitocPl'ltos 
e n~venta e jois metros quadrados), situado Da sede do distrito de 

~ ' , , 
l!!ur;enio de l'plo deste Lunicloio , assim discri!T'inado : ~lrea B - ----

(1. 600 m2) medindo J40 mt. <·1uarenta metros) de frente para a rua 
sem denominac;~o, hO nt . ( 'lUa renta metros) de um dos lados, confron
tando c:::n-:1 o Atual Ce~i tério, l_J.o mt . (quarenta "'letros) de outro lado 
confrontando com queo de direito e pelos fundos , onde ~ede t ambem -

40 rrt . <1uarent3 metros) com a área 11C11
; Área C - (zqz m2) duzentos 

e noventA e dois rnetros quadrados) medindo 80 mt . (oitenta metros) 
divisando com as ~reas D e c, 5 , ~0 mt . (cinco metros e oitenta cen
timetros) de um lado divisando com .tinibal ·íolil1n, 1,50 mt . 01Llm me 
tro e cin1uenta centÍmP.tros de outro e 8qfut.(óitenta met ros ) nos 

~ fundos divisando cora quem de direito , áreas es~as pertencentes 
Sr . 1~ni ba 1 • olina". 

ao .... 

A 

Artigo 6Q - 7 1c3 a Prefeiturá da Jstancia autor1z~ 
da a receber em doaçã,:, do Sr . ,üsc la José ,\J::>me , o imÓvel adi1nte -

caracterizado, necessário a retificação do aliru1amento da AVenida -
São José, a saher: "Um terreno com a área total de 76 ,30 m2 (seten
ta e seis metros e trinta necimetros quadra~os) , medindo 5,~0 mt.
(cinco metros e trinta centimetros) de amhos os lados onde se nivi

de 'elo laia direito , com herdeiros de 7rancisco dos Anjos Gaia , p~ 

lo esquerdo corn o n0vo aliru1am~nto da Avenida São José , 14 ,50 rnt . -
!~ .......... ___ _ ~·-·· 
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Em de. de 19 

de co~ a rua de sua situaç~o e 14 ,30 ~t. (catorze metros e trinta cer 
timetros) pelos fundos , onde se d5vide com os ~rédios de n ºs · 127, 1~ 
135 e 137 de prôpriedade do proprio doador " . 

hrtigo ?Q - 7ica a Prefeitura da ~stância autorizadé 
a recebe r em doaç~o do Sr . Alvaro ?iovesan e sua mulhe r o im~vel abaj 
xo caracterizado , necess3rio à ab~rtura da ~v~nida 1 , do lotea~;~to 
Jardim das IndÚstrias 7ale do ?arA.Íba , a s~b~r : "Uma faixa de ter-ren:: 
Medindo 110 mt . (cento e 1ez metros) ~e compri Mento, por 19,70 mts . 
(dezoi~o metros e setenta ce~tí~etros) de larPura , confront~ndo Jeló 
fr-=-nte com a AVenida Largl.:J.ét1 3 ( .iunto à Bodovia Presidente Dutri3) ,de 
um dos l8dos com o o3ntlgo car"Qinho n:areina1 à .Jonhson & Jonhson do Jr1 

si1 , de outro com ;rea dos doa1ores e nos fun1os cor os 1ro~riet;rios 
do loteaP"c;mto Jardim das IndÚstrias do fa le do Pa r aÍba " . 

,... irtigo ~Q , - As despesas corr a ex~cução da orJ sante 
lei , correrao oor verba propria do orçamento vigente . , 

Artigo 99 - ~sta lei entrará e~ vigor na ~ata de s ua 
- #U , ./" 

~ublicaçao , ~evoradas as jisposiçoes effi contr1rio . 

Pref~itura da ~stincia de São ~osf d~ Campos , ~O de 

jult·o de 196~o I / 
/ t 

" -·· ---·~--
0;. Jos~> t'te '')"',.~~'3 Pereita 

r/• '\-- I l.L 
\ 
\ 

.tter, istrada e :publicad<3 n6 Depar tamento de Administra 
- A 

çao , aos trinta dias de jul,o de ~i1 ~Jvecentos e scssentn e tres. 
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